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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA

PORTARIA Nº. 122/2026, DE 19 DE MARÇO DE 2026

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso das atribuições que lhe confere os incisos V, VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica 
do Município:

R E S O L V E:

Art.1º-  CONCEDER, Licença  para Tratamento  de Saúde aos Servidores Públicos Municipais, 
relacionados no Anexo Único desta, Lotados nas diversas Secretarias desta Municipalidade, con-
forme (B.I.M), nos Termos dos Artigos 161 e 171 da Lei Complementar nº.006 de 03.09.1990.
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Art.2º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS, aos dezenove dias do mês 
março ano de dois mil e vinte e seis (19.03.2026). 

WAGNER  ROBERTO  PONSIANO 
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO 
PORTARIA Nº.122/2026, DE 19 DE MARÇO DE 2026

NOME CARGO PRAZO PRORROGAÇÃO PERIODO

ADRIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS PROFESSOR 10 DIAS NÃO 24.02.2026 A 
05.03.2026

ALINE ALVES DINIZ AMARAL ASSISTENTE SOCIAL 15 DIAS NÃO 03.03.2026 A 
17.03.2026

ANA CLAUDIA OLIVEIRA PEREIRA QUEIROZ CUIDADOR DE ME-
NORES 07 DIAS NÃO 09.03.2026 A 

15.03.2026

EDILENE PEREIRA DE ARAUJO ASSISTENTE DE 
EDUC.INFANTIL 10 DIAS NÃO 26.02.2026 A 

07.03.2026

EDIMARA MORAIS DE SOUZA AG. DE CONSERV. E 
MANUTENÇÃO 10 DIAS NÃO 04.03.2026 A 

13.03.2026

GISLAINE DOS SANTOS BERNARDO FERREI-
RA

TÉCNICO DE ENFER-
MAGEM 05 DIAS NÃO 07.03.2026 A 

11.03.2026

GISLENE MARQUES ROSA SILVA TÉCNICO DE SERV.
ORGANIZACIONAIS 05 DIAS NÃO 09.03.2026 A 

13.03.2026

LEONEL ADÃO AUX. DE SERV. OPE-
RACIONAIS 90 DIAS NÃO 20.02.2026 A 

20.05.2026

LUCIMAR VENCIGUERRA AG. COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 90 DIAS SIM 01.03.2026 A 

29.05.2026

MARIA APARECIDA CAVALCANTE SANTANA AGENTE DE MEREN-
DA 30 DIAS NÃO 04.03.2026 A 

02.04.2026

MAIRA CRISTINA BARCELA CAIÇARA ASS. DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 15 DIAS SIM 03.03.2026 A 

17.03.2026

MARLI FERREIRA DA SILVA AG. COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 22 DIAS NÃO 04.03.2026 A 

25.03.2026
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MICHELE BERTO DE JESUS AG. DE CONSERV. E 
MANUTENÇÃO 30 DIAS NÃO 04.03.2026 A 

02.04.2026

RENATA CARVALHO ROBLE ASS. DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 60 DIAS NÃO 01.02.2026 A 

01.04.2026

VANIA TIAGO MARTINS PROFESSOR 07 DIAS NÃO 06.03.2026 A 
12.03.2026

 EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EVENTUAL 
AUXILIO MORADIA – ALUGUEL SOCIAL 

PARTES: Município de FÁTIMA DO SUL-MS, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social e Maria Lúcia Pereira do Nascimento.

DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo, a concessão de benefício eventual destinado 
ao custeio de despesas com locação de imóvel residencial, em caráter temporário, em razão de 
situação de vulnerabilidade social devidamente comprovada.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei Federal nº 8.742/93 e Decreto Municipal nº 058/GP/20, de 25 
de maio de 2020 e Decreto Municipal nº 024/GP/26 de 26 de fevereiro de 2026.

DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.

DATA DA VIGÊNCIA: 03 meses, podendo ser prorrogado nos termos do Decreto Municipal nº 058/
GP/20, de 25 de maio de 2020.

ASSINAM: MARIA ROSÂNGELA DA CRUZ, Secretária Municipal de Assistência Social, MARIA 
LÚCIA PEREIRA DO NASCIMENTO, Beneficiária e as testemunhas LEONILDA FERREIRA DA 
SILVA E RENATA DANTAS LAMIN

EXTRATOS E CONTRATOS
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